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PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU

LEI N'! 1.115,
DE 23 DE JANEIRO DE 1986.

"Re<:orh€'Ce de Uti:idade Públ' ca
o o Centro Espírita Caboclo 8oia
deiro da Jur·<:ma".

A CÂMARA MUN':CIPAL DE NOVA
IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTA:'i

: TES LEGAIS, DECRETA E EU SAN
o CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica recOnhecLdo de
'IWidaôp P';blicl1 o Cen:ro ESpínta Ca
bloco 8oiadeiroda Jurema, locaIlzado
~', ,ua Lüpes u'3nLI', s/I1", em Andrade
Araújo - Nova Iguaçu - RJ.

Ar!. 2\0' - Esta Lei entrará em
vigor na d::i.ta de sua )};;.blicação. I

Ar!. 39 - Revogam.s,s· éiS a~spo- :
::;içpes em con:rário. '


